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JUSTIFICATIVA DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

Na definição do valor de referência da presente contratação, foi realizada pesquisa de preços 

em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se como fonte de consulta o 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, com o objetivo de assegurar a 

compatibilidade do valor estimado com os preços praticados pela Administração Pública em 

contratações similares. 

A presente pesquisa encontra-se devidamente alinhada ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

e ao Termo de Referência (TR) elaborados para a contratação, especialmente no que se refere 

à descrição da necessidade, ao levantamento de mercado, ao dimensionamento dos 

quantitativos e à definição da solução mais adequada para atendimento das demandas da creche 

municipal e do Programa Cegonha Feliz, vinculados às Secretarias Municipais de Educação 

e Saúde do Município de Belo Vale/MG. 

Conforme apurado no ETP, o valor estimado global da contratação foi fixado em R$ 229.175,44 

(duzentos e vinte e nove mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).  

resultante da consolidação das pesquisas de preços realizadas para os diversos itens que 

compõem o objeto, abrangendo insumos de higiene pessoal, materiais descartáveis e itens 

destinados à composição de kits de maternidade. 

O levantamento de mercado descrito no ETP considerou as especificidades do fornecimento 

dos materiais, tais como a diversidade dos itens, a natureza de consumo contínuo, a necessidade 

de reposição periódica, a logística de distribuição e o atendimento às demandas institucionais 

da creche municipal e das ações de saúde voltadas ao atendimento de gestantes e recém-

nascidos. Esses elementos também foram observados na presente pesquisa de preços, 

garantindo coerência entre o planejamento da contratação e a estimativa de custos. 

Para fins de composição do valor estimado, foram consideradas contratações registradas no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, referentes à aquisição de materiais de 

higiene infantil, produtos descartáveis e itens de kits de maternidade por outros entes públicos, 

cujas características se mostram compatíveis com o objeto pretendido, especialmente quanto ao 

tipo de produto, forma de fornecimento e perfil de consumo institucional. 

A utilização do PNCP como fonte de pesquisa mostra-se adequada ao caso concreto, por se 

tratar de base oficial, pública e idônea, que reúne informações sobre contratações efetivamente 

realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo maior segurança na 

aferição dos preços praticados no mercado público. 

Os valores obtidos foram submetidos à análise comparativa, sendo adotado como critério para 

definição do preço estimado a média aritmética simples dos preços coletados, metodologia 

compatível com a natureza do objeto e suficiente para formação de parâmetro de referência para 

a presente contratação. 

O procedimento adotado encontra respaldo no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e está em 

consonância com o planejamento da contratação descrito no ETP e detalhado no Termo de 

Referência, garantindo integração entre as fases preparatórias do processo licitatório e maior 

segurança na definição do orçamento estimado. 
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Dessa forma, a pesquisa de preços realizada apresenta-se tecnicamente consistente e 

juridicamente segura, assegurando que o valor estimado da contratação observe os princípios 

da economicidade, eficiência, vantajosidade, planejamento e interesse público, bem como 

garantindo a viabilidade da contratação e a continuidade do fornecimento regular dos materiais 

necessários ao funcionamento da creche municipal e à execução do Programa Cegonha Feliz 

no âmbito do Município de Belo Vale/MG. 

Belo Vale, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Selma A. de Moura Braga 

Secretária Municipal de Educação 

Gestora do contrato/Equipe de Planejamento 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Josiana Fernandes Meneses 

Supervisora de Cadastro de Fornecedores  

Equipe de Planejamento 

___________________________________ 

Ana Caroline Vieira Rezende  

Secretaria Municipal De Saúde  
Gestora do contrato/Equipe de Planejamento 
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